
LEI N9 1.671 DE 19 DE JANEIRO DE 1990.
-~----------~----------~--------------~-------

,,"Instituir o regulamento de Limpeza Urbano na
Circunscrição do Município de Nova Iguaçu".
Autor: PREFEITOI1UNICIPAL.

ACÃl-tARA HUNICIPA.L DE NOVA IGUAÇU ,por seus Re-,
presentantes legais"e eu sanciono a seguinte
Lei nos termos do Decreto n9 3.937/89.

Ar,t.19 - Fica institu~do o regulamento ge~al
de limpeza Urbana na cidade de Nova.Iguaçu,de

, vertdo todos os serviço';;ou atividades no ãmbito
'deste Município atendendo os dispositivo desta

,Lei, sem prejuizo da observância da Leis espe-'!
ciais em vigor.
Art. 29 :-são considerados 'cotnoserviços de

limpeza Urbana a coleta, transporte e disposi
ção final do lixo domiciliar e'do público bem
como sua fiscalização ,inclusive ,no acondiciona
mento e redução de lixo nas edificações de qual
quer natureza.

• § 19 - O lixo industrial continua submetido a

Legislação Estadual • O depósito de detritos 
continua proibido no Município, devendo as Em
presas que produzem esses reíduosapresentar 
relatorios mensais 'de sua atividades no'setor,
distribuido-os no órgão Municipal competente.

DO LIXO-DOllIClLlAR

Art. 39 - O lixo domiciliar deverá ser acon

dicionado em contenedores pradonizados de vo
lume máximo de lOO(cem)litros, altura máxima 70
cm, com peso específico ,menor de SOO(quinhentos)
Kmg3, ou acomodados em sacos plásticos especiais
hermeticamente fechados, depositado em logradou
ros público nQ alinhamento direto do respectivo
imóvel ou em locais pré-determinados pelo órgão
municipal competente.

§ 19 - Somente serão obejeto de coleta e remo
ção os resíduos acondicionados nos termos do ~

caput deste artigo.
DO LIXO COMERCIAL

Art. 49 - O lixo proveniente dos supermercados
hotéis,restaurantes,bares,lanchonetes ou simila
res, deverão ser embalados em sacos olásticos~

especiais, herméticamente fechados ou acondici
onados em contenedores com transbordo mecãnico,
sujeitando o infrator deste artigo a multa pre
vista neste regulamento.

§ 19- Os estabelecimento do caput deste arti
gos, deverão fixar em local visível e de fácil

acesso, recipientes próprios de lixo para utili
zação dos clientes.



..-•.....••...-.-
Art. 59 - Nas obras de construção e especial

mente nas edificações, o lixo deverá ser reco-

lhido por duto de qued~ até depositas apropria
dos ou até equipamento de compctação. -

Art. 69 - Nas edificações com dois ou' mais 

pavimentos, çom mais de uma unidade domiciliar,

deverá existir instalação para coleta do lixo 

em cada pavimento,'conposta de boca coledora pro

tegida em compartimento da área de 1,3Om2,provi-
do de porta' para vedàção. -

§ Único - Ficam excluidas deste artigo as edi,

ficações unifamiliares de mais de um pavimento:

bem' como os prédios de dois pavimentos que tenh-

r..t(:r~:~t::d:~ ~n:ce:C:xd:::::~1l1entc vedado a inst:ll~

,·'<;;io.~ll'.~'qllil'am('nt(.'~('.illl·(·IH·•.•:.i•• lI<-1 i,,, no~ 1 illrftl'Stlt'Hll' NUtlJClpIP', l'Xl'~'"l"l~dll tl~, Il(-l'dil':~
hospitalares regulados por esta Lei.

. DO COH~RCIO

Art. 89 - Os fabricantes inst;lI"tilln's l' <'8 que

prestam serviços de manutenç,io (' l'om"'t'v;)(;:iode

,('quipamentos de coleta c eoml';)ctamento de IiXll,

deverão ser cadastrados junto ao ()rg5o tlullil'il'al

competente.

§ 19 - Após exame de quaIidad(' () órg,io ~lunid

paI competente emitirá parecer circunstanriado:

se favorável, concederá r('~ist r<'dn prndut (l ou
serviços.

§ 29 - O registro tem a natureza de au.toriza

ção para comercialização ou execução dos servi
ços a· titulO prétitulo precário , devendo ser
renovado mediante o recolhimento dos ('m"lumentos

cabíveis.
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§ 39 - A taxa anual -de cadastralliento
tro, bem como sua renovação obedecerá
te critério:
à) Fabricante - 24(vinte e quatro )UFINJGS.
b) Instaladores - 15 (quinze) UNIFIGS.
c) Serviços de ~Ianutenção e Conse r\ração - 08 .,..
(oito) UFINIGS; -

DO LIXO HOSPITALAR

Art. 99 - Nos projeto" del"nnstruçãn ,Ie uni...;
dade hospitalares, centro médicos, aml?ulatorios
ou similares, deverá constar as instalnçoes e -
equipamentos para incineração do lixo, ~e"do
esta copdiC;ão esp'ecial para sua aprc\"ll:ão~

§ 19 - Nos prédios em construção ,'- 'ltlt! tive
rem seus projetos aprovados pela municipalidade
antes da vigência desta Lei d~ver.;l, r,,'PlIl0Vl~r a
inclusão de cxigênc"in do caplIl 9~H\h IH'O.. l"'t..· n:lo
obterem o competente alvará para furwi,',,,ulIcnto.

I § 29 - Todo' serviço de insta lação ,manutenção
1..._ . e -conserva-ção, bem comO' os' equt pa'ffit!iitOS ,(Í€ li 1i'Ü

.;,.:;.dos, somente serão apr('lvàdns aC}'.Il'-lesc:'h'cll tu:cJo;
. .01.1 produzidos Pp); empresas devidamente registr~

das no órgão municipal competente
- § 39 - Os estabelecimentos que trata. este ar
ti).;o, em funciocuiPlcnto n:1 data dt, plIbl,ic;I(.<lO _.
desta Lei, deverão promover as insta la<;'>es d,.s
iilcineradores -dentro de de~oi to meses ,(,r sua v i
gência.
§ 49 - Qualquer isenção das ('".;'_",wi;I'; des!.e -_
a~tigo somente scr~\o admit id·.Is. :ll'''~:"'X.,jllll' I: i !TIII"
stanciado do objeto observ,,,HIo-, •.a cri t,;ri"s ,i<- 

sanitarismo e segurança, esomL'nt,'- t(' r,i" -vaI ida
de se. emitido por {)r~Zio ("oll)pplt'IJtl'.

- -~~~-~~~~º~~-
Art. 109 - A inobscrv5ncia dos pr('ceitos dispo

stos nesta Lei $ubmeterá os responsã ve is as- mil!
tas previstas nQ art .15, sem prejllízá das san-
ções definidas em Lei -l'speciais de I",stllras NlIlli
cipal, bem como não exonera do infrator do cum-
primento do preceito violado.

§ Onico - A critério do órgão Hunicipal,Huni
cipal competente, as aplicações de multas pode
rão ser precedidas de notificaç;io de advertência

Art. 119 - O órgão Municipal competente bai
xará normas para processamento dos recursos das
autações, sendo sua decisão em ~rau de última 
instãncia administrativa.
Art. 129 - As infrações aos ,disl'c.sitiv"s dest~·
regulamento estarão suj eita a IlIulta v3l"Íável 'e~
tr(' -5 (cinco) a 20 (vinte) UFINICS,apl iradas a
critério do órgão 11uniei!,,!{ competente.
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Art. 139 - sio ainda infraç~~s ~ Limpeza
Urbana e multas correspondente conforme a se
quinte tahela.
1 - por atirar ou dl'positar Tl'slduos 011 ohjl'tos
~m logradouros p~hlicos, passeios, rolos, Rios,
e Valas - 10 a 15 UFINIGS.

11 - por afixar reclamos, an~ncios, faixas em
'postes,'árvores, abrigos de paradas de ônibus,

quando não autorizados pela companhia ou Prefei
tura - 10 a 20 UFINIGS.

III -,por deixar de fazer a limpeza dos resíduo
s prov Ín i~ntp$ de Cil r~o$ ou <.1t.ls<.'argadl' veículo
nos logradouros e passeios 5 a 10 UFINIGS.
IV - por vazar carga ou ~nt\llho em lugares não
autorizados pelo Hunicípio 10 a 20 UFINIGS.
V - transportar lixo hospitalar industrial ou
qualquer resíduo n~o qual ificado como ordinário
1em autorização ou de forma ,inadequada 10 a 50
JFTNIGS.

VI - dispor uu permitir a disposição de lixo em
vazadouro a céu aberto riú sob qualquer forma 
prejudicial ao meio ambiente - 10 UFINIGS. ,
VII - Apresentar à coleta domi~iliar resíduos
embalados em recipientes 'ou contenedores não'
padronizados 1 a 5 UFINIGS.
VIII -,manter equipamentos de redução de'lixo
em operação deficiente, ou inoperância total 
5 a 15 UFlNIGS.

IX - depositar lixo em beira de'Rios -Valas e
Valões 10 a 20 UFINIGS.

X -.não atender a notific~çâo do órgão Municipal
ou da postura no prazo estabelecido no auto - 2
a 10 UFINIGS.

DISPOSIÇÕES FINAIS-------------------

Art.' 149 - .os casos omissos e os não prev'istos
I no presente reg~lamento serão,resolvido~ pela T

I,õrg,ão Hunicipal conTp"tent~ pnra fiscalizar, o·

setor e em ~ltimo instância pelo Prefeito Muni_
cipal.

Art. 159 - O E;<êcutivo"':'lUlíIClp"Tpod,,·rásem
pre que necessario, reformular as normas e os -

\Serviços de coleta ~ dispusiçio final do ,lixo'público, técnica, e,conõmÍl,ae administrativamen

te~;,..':'tr-avésde atos próprios. ' , _.-~
-. ~.:): ,- . - . t'"-,-.-

Art.. 169 -' EstaLei ente.arã em vigor na data
, "'i'uliUÉ<ição.,:te!oolf<f'd'6s- aS 'di~p,_sitivó "d

que com,~sta cinflitarem.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU, 17 de JANEII
RO DE 1990.

LAERTE REZENDE BASTOS
Prefeito em 'exercício


